
Estado de São Paulo

r 0 P- T A Fi I A T^íS 904/82

''Coloca á disposição do Centro de Saúde 

de louveira, servidor F-unicipal."

vO Prefeito Fujiicipal de lOICÍPIPA, usando de suas atriloui
*ções j-Sg8,is, e considerao.do a solicitação da Ooordena.doria de Sau

de da Coraunidade -PPS-5, resolve iDaixar a seguinte Portaria.
Arti;o:o 16;- Pica colocfexdo ã disposição do Centro de Saií- 

de de louveira, unidade do PPS-5j da Coorde- 

nadoria de Saiíde da Comimidade, a servidora- 

Punicipal SHS AK&IA CBOLIIÍ PAPBOSA Eg. 

12.306.529, para exercer as Eujiçees de Ser -

Artigo 2S A referida Servidora ficará a disposição da
quela Orgão do Estado para o exercício de su 

as funções de Servente até 30 de novembro do 

corrente,podendo esta disponibilidade ser r_e 

vogada 0x1 prorrogada a critério da Municipa
lidade .

Artigo 3g;- Ssta Portaria entrará em vigor na data de 21
de julho de 1.982.

Artigo 45:- Pevogaiii-se as disposições em contrário.
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